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SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.016 – COSIT    

DATA 28 de fevereiro de 2024 
INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 
CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 
Código NCM 1901.90.90 
Mercadoria: Farofa de milho, constituída de farinha de milho em flocos, cebola, 
colorau, caldo de galinha e sal, com adição de óleo de soja, apresentada em 
potes de plástico de 250 g ou de 500 g. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 
2022, subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e pela 
IN RFB nº 2.169, de 2023. 

 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 
 
[Informações protegidas por sigilos fiscal/comercial]. 
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Imagem: 

 
 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
2. De acordo com as informações prestadas e documentos apresentados, a mercadoria sob 
consulta refere-se a farofa de milho, constituída de farinha de milho em flocos, cebola, colorau, caldo 
de galinha e sal, com adição de óleo de soja, apresentada em potes de plástico de 250 g ou de 500 g. 
Classificação da mercadoria: 
3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 
para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 
Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 
ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). 
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5. De forma indicativa, a classificação é remetida para a Seção IV que, entre outros, engloba 
os Produtos das Indústrias Alimentares e, nesta, para o Capítulo 19 Preparações à base de cereais, 
farinhas, amidos, féculas ou leite; produtos de pastelaria. 
6. As Nesh do Capítulo 19 explicam: 

O presente Capítulo abrange um conjunto de produtos que têm, em geral, o caráter de 
preparações alimentícias, obtidas quer diretamente a partir dos cereais do Capítulo 10, quer a 
partir de produtos do Capítulo 11 ou a partir de farinhas, sêmolas ou pós alimentícios de origem 
vegetal de outros Capítulos (farinhas, grumos e sêmolas de cereais, amidos, féculas, farinhas, 
sêmolas e pós de fruta ou de produtos hortícolas) (...). 

7. Compulsando-se referido capítulo, tem-se que o texto da posição 19.01 referencia as 
preparações alimentícias de farinha: 

Extratos de malte; preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou 
de extratos de malte, que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, 
de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem 
compreendidas noutras posições; preparações alimentícias de produtos das posições 04.01 a 
04.04, que não contenham cacau ou que contenham menos de 5 %, em peso, de cacau, 
calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas 
noutras posições. 

8. E, a Nota 2 do Capítulo 19 determina: 
2.- Na acepção da posição 19.01, entende-se por: 
[...]; 
b) "Farinhas e sêmolas": 
1) As farinhas e sêmolas de cereais do Capítulo 11; 
2) As farinhas, sêmolas e pós de origem vegetal, de qualquer Capítulo, exceto as farinhas, 
sêmolas e pós, de produtos hortícolas secos (posição 07.12), de batata (posição 11.05) ou de 
legumes de vagem secos (posição 11.06). 

9. Por sua vez, as Nesh da posição 19.01 esclarecem: 
[...]. 
II. Preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de 
malte, que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, de cacau, 
calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas 
noutras posições. 
Esta posição compreende um conjunto de preparações alimentícias, à base de farinhas, grumos, 
sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, cuja característica essencial provenha destes 
constituintes, quer eles predominem ou não em peso ou em volume. 
A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras substâncias, tais como leite, 
açúcar, ovos, caseína, albumina, gorduras, óleos, aromatizantes, glúten, corantes, vitaminas, 
fruta ou outras substâncias destinadas a aumentar-lhes as propriedades dietéticas, ou cacau 
desde que neste último caso, o teor em peso de cacau seja inferior a 40% calculado sobre uma 
base totalmente desengordurada (ver as Considerações Gerais do presente Capítulo). 
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Na acepção desta posição: 
 A) Os termos "farinhas" e "sêmolas" designam não só as farinhas e sêmolas dos cereais do 
Capítulo 11, mas também, as farinhas, sêmolas e pós alimentícios de origem vegetal, qualquer 
que seja o Capítulo em que se incluam, tal como a farinha de soja. Todavia, estes termos não 
abrangem as farinhas, sêmolas e pós, de produtos hortícolas secos (posição 07.12), de batata 
(posição 11.05) ou de legumes de vagem secos (posição 11.06). 
[...]. 
As preparações da presente posição podem ser líquidas, em pó, em grânulos, em pasta ou 
apresentar-se sob qualquer outra forma sólida, como fitas e discos. 
[...]. 
[Os negritos são do original]. 

10. De modo que, por força da RGI 1 e com subsídio das Nesh, conclui-se pela posição 19.01 
para o produto da presente classificação. 
11. Para classificação nas subposições, a RGI-6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e 
de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

12. A posição 19.01 se desdobra nas seguintes subposições: 
1901.10 - Preparações para alimentação de lactentes e crianças de tenra idade, acondicionadas 
para venda a retalho 
1901.20 - Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da indústria 
de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 
1901.90 - Outros 

13. Por não corresponder aos textos precedentes, o produto em análise deve ser classificado 
na subposição residual 1901.90. 
14. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 
para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, 
o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos 
regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

15. A subposição 1901.90 se desdobra nos seguintes itens: 
1901.90.10 Extrato de malte 
1901.90.20 Doce de leite 
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1901.90.90 Outros  

16. Por não corresponder aos textos precedentes, o produto deve ser classificado no item 
residual 1901.90.90 

 

CONCLUSÃO 

Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (textos 
da nota 2 do Capítulo 19 e da posição 19.01), RGI 6 (texto da subposição 1901.90) e RGC 1 (texto do 
item 1901.90.90) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex 
nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e pela Instrução Normativa (IN) 
RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 1901.90.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 27 de fevereiro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 
Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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